
de seguro que estavam a ser cumpridos no outro Estado- 
-Membro à data de atribuição da pensão e sem ter sido 
considerado se, em consequência disso, a pensão não devia 
ter sido fixada noutro montante? 

No caso de ser permitida a exigência de restituição dos 
montantes da pensão, resulta dos princípios da equivalência 
e da efetividade, consagrados no Direito da União, que são 
devidos juros mesmo que o direito nacional do Estado- 
-Membro em questão não preveja o pagamento de juros 
no caso de uma pensão atribuída com base num tratado 
de direito internacional? 

( 1 ) JO L 149, p. 2. 
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Questões prejudiciais 

1. Em circunstâncias como as do processo principal, em que é 
imediata e efetivamente deduzido o imposto sobre o valor 
acrescentado relativo a um pagamento adiantado de um 
fornecimento futuro de bens sujeito a imposto claramente 
identificado, as disposições do artigo 168. o A, em conjuga
ção com os artigos 65. o , 90. o , n. o 1, e 185. o , n. o 1, da 
Diretiva 2006/112/CE ( 1 ) do Conselho, de 28 de novembro 
de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o 
valor acrescentado, devem ser interpretadas no sentido de 
que, tendo em conta que, por motivos objetivos e/ou sub
jetivos, a contraprestação principal prevista no contrato de 
fornecimento não foi realizada, o direito de dedução do 
imposto pago a montante deve ser negado na data em 
que foi exercido? 

2. Decorre desta interpretação contextual, e tendo em conside
ração o princípio da neutralidade fiscal do imposto sobre o 
valor acrescentado, que nesta situação é relevante que o 
fornecedor tenha (ou não) a possibilidade objetiva de corri
gir, nos termos e pelas formas previstos no direito nacional, 
o imposto sobre o valor acrescentado ou a respetiva matéria 
coletável indicado na fatura? Como afetaria essa correção a 
recusa da dedução inicial do imposto? 

3. O artigo 205. o , em conjugação com o artigo 168. o A, com 
o artigo 193. o e também com o 44. o considerando da 
Diretiva 2006/112, deve ser interpretado no sentido de 
que os Estados-Membros têm a faculdade de negar ao des
tinatário de uma entrega o direito de dedução do imposto 
pago a montante exclusivamente com base em critérios 
estabelecidos na legislação nacional segundo os quais a res
ponsabilidade pelo pagamento do imposto é transferida para 
outra pessoa diferente do sujeito passivo, se o resultado final 
ao nível fiscal fosse diferente se se aplicassem estritamente 
apenas as demais regras fiscais desse Estado-Membro? 

4. Caso seja dada resposta afirmativa à terceira questão, dispo
sições nacionais como as que estão em causa no processo 
principal são compatíveis com a aplicação do artigo 205. o 
da Diretiva 2006/112 e com os princípios da efetividade e 
da proporcionalidade, quando a responsabilidade solidária 
pelo pagamento do imposto sobre o valor acrescentado é 
estabelecida com base em presunções que não decorrem de 
quaisquer factos objetivos diretamente verificáveis, mas ape
nas de um instituto do direito das obrigações, que, no caso 
em litígio, será decidido definitivamente noutro processo? 

( 1 ) JO L 347, p. 1. 
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Pedidos da demandante 

— Que se declare que a Hungria não cumpriu as obrigações 
que lhe incumbem nos termos dos artigos 19. o a 2l. o da 
Diretiva 92/83/CEE, ( 1 ) conjugados com os artigos 22. o , 
n. o 7, desta diretiva e 3. o , n. o 1, da Diretiva 92/84/CEE, ( 2 ) 
ao adotar e manter em vigor disposições em conformidade 
com as quais, nas circunstâncias determinadas na legislação 
nacional, 

— se fixa em 0 HUF a taxa de imposto especial sobre o 
fabrico de álcool etílico realizado em destilarias para um 
cliente particular («bérfőzető»); 

— se isenta do imposto especial o fabrico de álcool etílico 
realizado por particulares; 

— Que se condene a Hungria nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em conformidade com o artigo 19. o da Diretiva 92/83/CEE do 
Conselho, de 19 de outubro de 1992, relativa à harmonização 
da estrutura dos impostos especiais sobre o consumo de álcool 
e bebidas alcoólicas, a Hungria está obrigada a aplicar aos des
tilados uma taxa de imposto especial fixada em conformidade 
com a diretiva, especialmente com o seu artigo 21. o , e a manter 
em vigor um regime nacional que seja consonante a esse res
peito. Por seu turno, o artigo 22. o da diretiva regula os casos 
em que os Estados-Membros podem aplicar taxas reduzidas de 
imposto em comparação com a taxa normal nacional. 

Nos termos do artigo 64. o , n. o 3, da Lei húngara CXXVII de 
2003, relativa aos impostos especiais e à legislação específica 
em matéria de comercialização de produtos sujeitos a impostos 
especiais (a jövedéki adóról és a jövedéki termékek forgalmazá
sának különös szabályairól szóló 2003. évi CXXVII. törvény), no 
âmbito da destilação por parte de clientes particulares, o im
posto aplicável ao destilado fabricado a partir da matéria-prima 
do cliente particular que realiza a destilação ascende a 0 HUF 
até uma quantidade máxima de 50 litros anuais por cliente 
particular. No entanto, a diretiva não permite aplicar um tipo 
reduzido inferior a mais de 50 % do tipo normal nacional do 
imposto especial. 

Além disso, em conformidade com a mesma lei nacional, o 
fabrico de álcool etílico por destiladores particulares está isento 
do imposto especial até uma quantidade anual máxima de 50 
litros. A Diretiva 92/83/CEE não contém disposições relativas à 
isenção do fabrico caseiro de álcool etílico, pelo que a Comissão 
considera que não é possível a introdução a nível nacional de 
uma isenção sem infringir as disposições da diretiva. Se o legis
lador da União tivesse querido oferecer essa possibilidade, a 
disposição correspondente estaria expressamente incluída na di
retiva. A diretiva permite unicamente isentar do imposto espe

cial, desde que os requisitos exigidos sejam cumpridos, o fabrico 
por particulares de cerveja, vinho ou outras bebidas fermentadas 
tranquilas ou espumantes. 

( 1 ) Directiva 92/83/CEE do Conselho, de 19 de outubro de 1992, re
lativa à harmonização da estrutura dos impostos especiais sobre o 
consumo de álcool e bebidas alcoólicas (JO L 316, p. 21) 

( 2 ) Directiva 92/84/CEE do Conselho, de 19 de outubro de 1992, re
lativa à aproximação das taxas do imposto especial sobre o consumo 
de álcool e bebidas alcoólicas (JO L 316, p. 29) 

Despacho do Presidente da Terceira Secção do Tribunal de 
Justiça de 1 de março de 2013 (pedido de decisão 
prejudicial da High Court of Ireland — Irlanda) — Irish 
Bank Resolution Corp. Ltd, anteriormente Anglo Irish 

Bank Corp. Ltd/Sean Quinn e o. 

(Processo C-634/11) ( 1 ) 

(2013/C 129/21) 

Língua do processo: inglês 

O Presidente da Terceira Secção do Tribunal de Justiça ordenou 
o cancelamento do processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 73, de 10.3.2012. 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça de 6 de 
março de 2013 — Comissão Europeia/República da Polónia 

(Processo C-333/12) ( 1 ) 

(2013/C 129/22) 

Língua do processo: polaco 

O Presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 287, de 22.9.2012. 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça de 14 de 
fevereiro de 2013 [pedido de decisão prejudicial do 
Fővárosi Törvényszék (anteriormente Fővárosi Bíróság) 

— Hungria] — Peró Gáz Kft/János Balla 

(Processo C-349/12) ( 1 ) 

(2013/C 129/23) 

Língua do processo: húngaro 

O Presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 311, de 13.10.2012.
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